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	INDICAÇÃO Nº266/2009



AUTORIA: Vereadores ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO), AMANTINO BAIOTO, CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA), JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO), LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ, DR. VICTOR BRAGA PINTO

INDICAM A NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE COLETA SELETIVA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.
                                            
Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO,  versando sobre a necessidade  


JUSTIFICATIVA
 Atualmente, a sede do Município de Campo Novo do Parecis não possui um sistema eficiente de coleta de lixo, necessária à destinação adequada dos resíduos sólidos produzidos pela população. 

 A coleta seletiva de lixo é de extrema importância para a sociedade. Além de gerar renda e economia para as empresas, também gera grandes vantagens para o meio ambiente, uma vez que diminui a poluição. Este tipo de coleta é necessária para o desenvolvimento sustentável do planeta.
             Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 5 de novembro de 2009.
Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)                Ver.  AMANTINO BAIOTO

Ver.  CLÓVIS DE PAULA                  Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
Ver.  EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)         Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                     Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver.  DR. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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